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PR/2026/4964 7482/2026 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DU - [INTERNO]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DECISÃO

 13379/2024Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Licenciamento de obras de edificação - Arquitetura - #G0190#Procedimento:

Diretor Municipal da Câmara Municipal de Braga.

RESOLUÇÃO

À reunião de Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013, de 12
setembro na sua redação atual:

 Sugere-se a aprovação do projeto de arquitetura condicionado ao cumprimento do disposto1.1.
nos pareceres da Divisão de Mobilidade e Divisão do Centro Histórico, Património e Arqueologia; 

 A aprovação do projeto depende de deliberação em Reunião de Câmara conforme dispõem os1.2.
números 5.1.2.4. e 5.1.2.7.; 

 Em caso de aprovação do projeto de arquitetura, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo1.3.
20.º do RJUE, o requerente deve apresentar, no prazo de 6 meses a contar da notificação do ato
de aprovação do projeto de arquitetura, os projetos de especialidades necessários à execução da
obra; 7.3.1. Deverá constar dos projetos de especialidades projeto de arranjos exteriores
subscrito por arquiteto paisagista; 

 O prazo assim fixado poderá ser prorrogado por uma só vez e por período não superior a 31.4.
meses, mediante requerimento fundamentado, apresentado antes do respetivo termo. 

 A falta de apresentação de algum dos projetos de especialidades dentro do prazo fixado,1.5.
implica a suspensão do processo de licenciamento pelo período de 6 meses, findo o qual será
declarada a caducidade do ato de aprovação do projeto de arquitetura, após audiência prévia do
interessado, conforme disposto no n.º 6 do artigo 20.º do RJUE.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

C
ó
d
ig

o
 V

a
lid

a
ç
ã
o
: 
5
Y

H
K

S
W

M
F

4
7
4
D

X
E

X
Y

A
M

H
Z

W
W

X
2
P

 
V

e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
: 
h
tt
p
s
:/
/b

ra
g
a
.b

a
lc

a
o
e
le

tr
o
n
ic

o
.p

t/
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 e

le
tr

o
n
ic

a
m

e
n
te

 n
a
 p

la
ta

fo
rm

a
 e

s
P

u
b
lic

o
 G

e
s
ti
o
n

a
 |
P

á
g
in

a
 1

 /
 4

C
ó
d
ig

o
 V

a
lid

a
ç
ã
o
: 
9
Z

W
L
4
7
F

9
N

A
H

A
N

F
Z

R
L
H

5
X

Z
K

J
P

L
 

V
e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
: 
h
tt
p
s
:/
/b

ra
g
a
.b

a
lc

a
o
e
le

tr
o
n
ic

o
.p

t/
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 e

le
tr

o
n
ic

a
m

e
n
te

 n
a
 p

la
ta

fo
rm

a
 e

s
P

u
b
lic

o
 G

e
s
ti
o
n

a
 |
P

á
g
in

a
 2

 /
 5


